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ATOS DO PODER EXECUTIVO
*DECRETO Nº 47.540 DE 24 DE MARÇO DE 2021

DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE ENFRENTA-
MENTO DA PROPAGAÇÃO DO NOVO CORO-
NAVÍRUS (COVID-19), EM DECORRÊNCIA DA
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercício,
no uso das atribuições constitucionais e legais, e o contido no Pro-
cesso nº SEI-150001/002934/2021;

CONSIDERANDO:

- que o Estado do Rio de Janeiro reconheceu a situação de emer-
gência em saúde por meio do Decreto nº 46.973, de 16 de março de
2020;

- a necessidade de atualizar as medidas para o enfrentamento da CO-
VID-19 em decorrência do aumento da capacidade do Estado no aten-
dimento às demandas por leitos hospitalares;

- que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido me-
diante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na for-
ma dos artigos 196 e 197 da Constituição da República;

- as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS,
que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde in-
dividual e coletiva, conforme o artigo 289, inciso III, da Constituição do
Estado do Rio de Janeiro;

- a necessidade de regulamentação, no Estado do Rio de Janeiro, da
Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfren-
tamento da emergência de saúde pública decorrente da COVID- 19;

- o Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre a
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacio-
nal;

- ESPIN e a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Impor-
tância Internacional OMS em 30 de janeiro de 2020;

- as medidas de emergência em saúde pública de importância nacio-
nal e internacional, ou seja, as situações dispostas no Regulamento
Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal nº 10.212, de
30 de janeiro de 2020;

- a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saú-
de, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública
de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana
pelo novo coronavírus (Sars-CoV2), especialmente a obrigação de ar-
ticulação dos gestores do SUS como competência do Centro de Ope-
rações de Emergências em Saúde Pública (COE- nCoV);

- o reconhecimento, pela Sociedade Brasileira de Pneumologia e Ti-
siologia - SBPT e pela Organização Mundial de Saúde - OMS, quanto
à eficácia do uso de máscara facial, como medida de redução da con-
taminação pelo Sars-CoV2;

- a última nota técnica SIEVS/SVS n° 15/2021;

- a Lei Estadual nº 9224, de 24 de março de 2021.

D E C R E TA :

Art. 1º - Este Decreto estabelece novas medidas temporárias de pre-
venção ao contágio e de enfrentamento da emergência em saúde pú-
blica de importância internacional, decorrente da COVID- 19, bem co-
mo, reconhece a necessidade de manutenção da situação de emer-

gência no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

§ 1º - Fica suspensa a permanência de indivíduos nas praias em todo
o Estado, inclusive atividades econômicas nas areias e esportes co-
letivos, sendo permitida tão somente a prática de atividade física in-
dividual.

§ 2º - Fica suspensas as atividades nos estabelecimentos abaixo lis-
tados:

a) Casas de shows e espetáculos, boates e arenas;
b) Casa de festas infantis e espaços de recreação infantil (kidsroom);
c) Parques de Diversões Itinerantes;
d) Clubes sociais (exceto marinas), parques temáticos;

§ 3º - Ficam suspensas a realização de festas e eventos de qualquer
natureza, sendo a vedação extensiva a:

a) eventos culturais, de entretenimento e lazer;
b) eventos de entretenimento, tais como shows, festivais culturais, fes-
tas etc;
c) feiras de negócios e exposições;
d) eventos corporativos, congressos, encontros de negócios,
workshops, conferências, seminários, simpósios, painéis e palestras;
e) eventos de caráter social, tais como casamentos, bodas, aniversá-
rios, formaturas, coquetéis, confraternizações, inaugurações, lança-
mentos, cerimônias oficiais, entre outros que sigam este mesmo for-
mato;
f) eventos em ambientes abertos, tais como parques e praças;
g) eventos realizados em Food Parks, mantida a possibilidade de fun-
cionamento desses espaços somente para a venda de gêneros ali-
mentícios e bebidas.

Art. 2º - Fica considerado obrigatório, no âmbito do Estado do Rio de
Janeiro, enquanto vigorar a situação de emergência em saúde em vir-
tude da pandemia da COVID-19, o uso de máscara de proteção res-
piratória, seja ela descartável ou reutilizável, de forma adequada, em
qualquer ambiente público, assim como em estabelecimentos privados
com funcionamento autorizado de acesso coletivo.

§ 1º - Compreende-se entre os locais descritos no caput deste artigo,
dentre outros: ruas, praças, parques, meios de transporte coletivo e
individual de passageiros, repartições públicas, hospitais, supermerca-
dos, farmácias, padarias, agências bancárias, além de outros estabe-
lecimentos comerciais.

§ 2º - Ficam desobrigadas da utilização de máscaras as pessoas que
sofrem de patologias respiratórias e as pessoas com deficiência se-
vera nos membros superiores, mediante apresentação de documento
médico que ateste o risco de utilização de máscaras nos casos aqui
especificados.

§ 3º - O uso de máscaras cirúrgicas ou do tipo N95 será prioritário
aos profissionais da área da saúde.

Art. 3º - Qualquer servidor público, empregado público ou contratado
por empresa que presta serviço para o Estado do Rio de Janeiro, que
apresentar febre ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de gargan-
ta, mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade para respirar, perda de
paladar, perda de olfato, coriza e outros) passa a ser considerado um
caso suspeito e deverá adotar as orientações específicas expedidas
pela Secretaria de Estado de Saúde.

Parágrafo Único - Os gestores dos contratos de prestação de ser-
viços deverão notificar as empresas contratadas quanto à responsa-
bilidade destas em adotar todos os meios necessários para conscien-
tizar seus funcionários quanto aos riscos da COVID-19 e quanto à ne-
cessidade de reportarem a ocorrência de sinais e sintomas da doen-
ça, estando as empresas passíveis de responsabilização contratual
em caso de omissão que resulte em prejuízo à Administração Públi-
ca.

Art. 4º - Para toda administração pública estadual, o expediente de
trabalho será normal nos dias 26/03, 29/03, 30/03, 31/03 e 01/04 de
2021 devendo o servidor público estadual exercer suas funções labo-
rais fora das instalações físicas do órgão de lotação, em trabalho re-
moto (regime home office), desde que observada a natureza e o não
prejuízo da atividade, mediante a utilização de tecnologia de informa-
ção e de comunicação disponíveis.

§ 1º - No período mencionado no caput, os prazos administrativos
processuais seguirão normalmente.

§ 2º - Os servidores que trabalharem nos dias de feriados antecipa-
dos presencial ou remotamente poderão ter compensação mediante
ajuste com a chefia imediata.

§ 3º - Os Secretários de Estado e Presidentes de Autarquias e Fun-
dações, com vistas à manutenção das atividades que demandarem
exercício presencial das funções para fins da continuidade dos ser-
viços, ficam autorizados a determinar o funcionamento presencial em
suas respectivas estruturas administrativas, observadas as medidas
profiláticas delineadas neste Decreto.

§ 4º - O Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro terá seu funcio-
namento regular no período tratado no presente decreto.

Art. 5º - Com o único objetivo de resguardar o interesse da coleti-
vidade na prevenção do contágio e no combate da propagação da
COVID-19, diante de mortes já confirmadas, DETERMINO A SUS-
PENSÃO, para todo o Estado, a visita a pacientes diagnosticados
com a COVID-19, internados na rede pública ou privada de saúde.

Parágrafo Único - As forças de segurança do Estado do Rio de Ja-
neiro deverão atuar para manter o cumprimento das disposições do
presente Decreto sem prejuízo da instauração de procedimento inves-
tigatório para apurar a ocorrência de crime e infração administrativa. A
administração Pública deverá assegurar o sigilo das informações.

Art. 6° - Ficam suspensas as atividades escolares presenciais nas re-
des pública e particular de ensino.

Parágrafo Único - Também ficam suspensas as atividades presen-
ciais de cursos livres regularmente em funcionamento no Estado do
Rio de Janeiro.

Art. 7º - São consideradas essenciais as seguintes atividades: saúde,
supermercados, limpeza urbana, segurança pública, assistência social,
serviço funerário, unidades farmacêuticas, bancárias, lotéricas, centrais
de abastecimento atacadista e hortifrutigranjeiro, serviços de radiodi-
fusão e filmagem, especialmente aqueles destinados ao trabalho da
imprensa e transmissão informativa, além daquelas previstas no Ane-
xo I deste Decreto.

Art. 8º - FICAM MANTIDAS, para todo o Estado, a prática das se-
guintes atividades e estabelecimentos:

I - das atividades desportivas individuais ao ar livre tais como ciclismo,
caminhadas, montanhismo, trekking;

II - atividades esportivas de alto rendimento, sem público, respeitando
os devidos protocolos e autorizados pela Secretaria de Estado de
Saúde;

III - nas unidades de serviços públicos essenciais a população, com
atendimento presencial, deverão ser respeitados as normas de utiliza-
ção de máscaras, disponibilização de álcool gel, ou preparações an-
tissépticas ou sanitizantes de efeito similar e distanciamento mínimo
de 1,5 metros;
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